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LEI Nº 8511, 
DE 08 DE JANEIRO DE 2007. 

Desafeta, autoriza a permissão de uso de áreas pú-
blicas no Município de Goiânia, e dá outras pro-
vidências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E 
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica desafetada de sua destinação primitiva, pas-
sando a categoria de bem dominial do Município, a área abaixo re-
lacionada: 

I - Área Pública Municipal com 2.000,00m² (dois mil me-
tros quadrados), localizada entre as Ruas SV-61 e SV-30, no lote-
amento RESIDENCIAL SOLAR VILLE, nesta Capital, dentro 
de uma área maior denominada APM-11, com os seguintes limi-
tes e confrontações: “Frente confrontando com a Rua SV-61 - 
38,842 metros; Lado Direito confrontando com a APM -11 
(parte) - 53,249 metros; Lado esquerdo confrontando com a 
Rua SV-30 - 58,765 metros; Pela linha curva D = 6,906 metros 
(R = 3,696 metros)”. Processo nº 2.310.243-9/2003. 

Art. 2º Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a 
ceder, sob a forma de Permissão de Uso, a área descrita no artigo 
anterior à Arquidiocese de Goiânia - Comunidade Santa Edwiges, 
para a construção de um Centro Comunitário e Religioso para o 
atendimento social da comunidade local. 

Art. 3º A Permissão de Uso será concedida exclusivamen-
te para os fins previstos nesta Lei, sob pena de esta ser revogada 
por descumprimento das condições estabelecidas, com a reversão 
do imóvel e das benfeitorias a serem edificadas ao patrimônio do 
Município de Goiânia. 

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 08 di-
as do mês de janeiro de 2007. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

Agenor Mariano da Silva Neto 
Clarismino Luiz Pereira Júnior 

Dário Délio Campos 
Eudes Cardoso Alves 

Francisco Rodrigues Vale Júnior 
Iram de Almeida Saraiva Júnior 

João de Paiva Ribeiro 
Kleber Branquinho Adorno 
Luiz Antônio Teófilo Rosa 
Márcia Pereira Carvalho 

Paulo Rassi 
Waldomiro Dall Agnol 

Walter Pureza 

DECRETO Nº 2395, 
DE 11 DE DEZEMBRO DE 2006. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE exonerar LUCIANA GOMES DE LIMA 
LOPES (matrícula nº 437450-2), do cargo, em comissão, de 
Assessora Especial do Prefeito, símbolo DAS-6, com lotação na 
Secretaria do Governo Municipal, a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 11 di-
as do mês de dezembro de 2006.

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA 
Secretário do Governo Municipal

LEI 

DECRETOS
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DECRETO Nº 053, 
DE 25 DE JANEIRO DE 2007. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do contido no Processo nº 3.014.171-7/2006, 
RESOLVE considerar os servidores ANTÔNIA QUEIROZ 
ATAÍDE, BENEVIDES LEONEL DA SILVA, CONCEIÇÃO 
RIBEIRO DA COSTA, HELENA DA SILVA NERY, HILDA 
FERREIRA DE ALMEIDA, JOSÉ RODRIGUES DA 
MATA, LÍGIA SANTOS DE FREITAS, MARIA MOREIRA 
NEVES, MAURÍCIO SIMPLÍCIO DO NASCIMENTO, 
MÍRIAN FÉLIX DE OLIVEIRA E SOUZA, MARIA DE 
LOURDES DIAS DA SILVA, ODELITA ALMERINDA DE 
JESUS, ROSALINA PIMENTA DA SILVA e VALDECI 
PAULINO DA SILVA, lotados na Secretaria Municipal de Admi-
nistração e Recursos Humanos, mantidos à disposição do Tribu-
nal Regional Eleitoral do Estado de Goiás, com todos os direitos e 
vantagens de seus cargos e sem ônus para a origem, durante o 
período de 1º de janeiro de 2000 a 16 de outubro de 2006. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 25 di-
as do mês de janeiro de 2007. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO Nº 077, 
DE 25 DE JANEIRO DE 2007. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do disposto no art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emen-
da Constitucional nº 041/2003, art. 2º, da Emenda Constitucional 
nº 047/05, e § 5º, do art. 40, da Constituição Federal, com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 020/98, combinado com a 
Lei nº 8.095, de 26 de abril de 2002, alterada pela Lei nº 8.347, de 
1º de dezembro de 2005, Regime Próprio de Previdência Social 
dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica aposentada no cargo de Profissional de Educação I, 
Nível P01, Referência “P”, Maria Aparecida de Oliveira, ma-
trícula nº 178772-1, por contar com os requisitos básicos para 
aposentadoria especial de magistério. 

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se 
refere este artigo serão integrais e compostos das seguintes par-
celas mensais: Vencimento: R$ 773,41 (setecentos e setenta e 
três reais e quarenta e um centavos); Qüinqüênios (06): R$ 
464,05 (quatrocentos e sessenta e quatro reais e cinco centavos) e 
Gratificação de Titularidade: R$ 77,34 (setenta e sete reais e 
trinta e quatro centavos), nos termos do processo nº 3.017.953-
6/2006. 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 25 di-
as do mês de janeiro de 2007. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO Nº 078, 
DE 25 DE JANEIRO DE 2007. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do disposto no art. 40, § 1º, inciso I e §§ 3º, 8º e 17, 
da Constituição Federal/88, com redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 041/03, combinado com o art. 53, §§ 2º e 7º, da Lei nº 
8.095/02, alterada pela Lei nº 8.347/05, Regime Próprio de Previ-
dência Social dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, 
e art. 1º, da Lei Federal nº 10.887, de 18 de junho de 2004, 
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DECRETA: 

Art. 1º Fica aposentado no cargo de Auxiliar de Serviços e 
Obras Públicas I, Nível B01, Referência “A”, Jovenil José de 
Araújo, matrícula nº 407674-1, por ter sido considerado defini-
tivamente incapaz para o serviço público. 

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se 
refere este artigo serão proporcionais ao tempo de contribuição 
de 08 anos, 03 meses e 20 dias, cujo percentual é de 23,71 % (vin-
te e três vírgula setenta e um por cento) do cálculo da média arit-
mética das maiores contribuições, no valor total de R$ 88,91 (oi-
tenta e oito reais e noventa e um centavos) mensais, nos termos do 
Processo nº 2.634.681-9/2005. 

Art. 2º Os proventos definidos no art. 1º, por força do dis-
posto no art. 7º, inciso VII, da Constituição Federal, nunca serão 
inferiores ao salário mínimo vigente. 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 25 di-
as do mês de janeiro de 2007. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO Nº 079, 
DE 25 DE JANEIRO DE 2007. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do disposto no art. 40, § 1º, inciso III, letra “b”, §§ 
3º, 8º e 17, da Constituição Federal, com redação dada pelas 
Emendas Constitucionais nºs 020/98 e 041/03, combinado com a 
Lei nº 8.095, de 26 de abril de 2002, alterada pela Lei nº 8.347, de 
1º de dezembro de 2005, Regime Próprio de Previdência Social 
dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, e art. 1º, da Lei 
Federal nº 10.887, de 18 de junho de 2004, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica aposentada no cargo de Funcionário Adminis-
trativo Educacional II, Nível F02, Referência “G”, Adelia Alves 
da Silva, matrícula nº 55263-1, por contar com mais de 60 anos 
de idade. 

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se 
refere este artigo serão proporcionais ao tempo de contribuição de 
24 anos, 04 meses e 13 dias, cujo percentual é de 81,21 % (oitenta 
e um vírgula vinte e um por cento) do cálculo da média aritmética 
das maiores contribuições, no valor total de R$ 338,66 (trezentos 
e trinta e oito reais e sessenta e seis centavos) mensais, nos termos 
do Processo nº 3.016.876-3/2006. 

Art. 2º Os proventos definidos no art. 1º, por força do dis-
posto no art. 7º, inciso VII, da Constituição Federal, nunca serão 
inferiores ao salário mínimo vigente. 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 25 di-
as do mês de janeiro de 2007. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO Nº 080, 
DE 25 DE JANEIRO DE 2007. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do disposto no art. 40, § 1º, inciso III, letra “b”, §§ 
3º, 8º e 17, da Constituição Federal, com redação dada pelas 
Emendas Constitucionais nºs 020/98 e 041/03, combinado com a 
Lei nº 8.095, de 26 de abril de 2002, alterada pela Lei nº 8.347, de 
1º de dezembro de 2005, Regime Próprio de Previdência Social 
dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, e art. 1º, da Lei 
Federal nº 10.887, de 18 de junho de 2004, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica aposentada no cargo de Funcionário Adminis-
trativo Educacional I, Nível F01, Referência “H”, Corina dos Re-
is da Silva, matrícula nº 63363-1, por contar com mais de 60 
anos de idade. 

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se 
refere este artigo serão proporcionais ao tempo de contribuição 
de 24 anos, 09 meses e 08 dias, cujo percentual é de 82,54 % (oi-
tenta e dois vírgula cinqüenta e quatro por cento) do cálculo da mé-
dia aritmética das maiores contribuições, no valor total de R$ 
302,92 (trezentos e dois reais e noventa e dois centavos) mensais, 
nos termos do Processo nº 3.013.013-8/2006. 

Art. 2º Os proventos definidos no art. 1º, por força do dis-
posto no art. 7º, inciso VII, da Constituição Federal, nunca serão 
inferiores ao salário mínimo vigente. 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 25 di-
as do mês de janeiro de 2007. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO Nº 081, 
DE 25 DE JANEIRO DE 2007. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do disposto no art. 40, § 1º, inciso III, letra “b”, §§ 
3º, 8º e 17, da Constituição Federal, com redação dada pelas 
Emendas Constitucionais nºs 020/98 e 041/03, combinado com a 
Lei nº 8.095, de 26 de abril de 2002, alterada pela Lei nº 8.347, de 
1º de dezembro de 2005, Regime Próprio de Previdência Social 
dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, e art. 1º, da Lei 
Federal nº 10.887, de 18 de junho de 2004, 
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DECRETA: 

Art. 1º Fica aposentada no cargo de Funcionário Adminis-
trativo Educacional I, Nível F01, Referência “G”, Julieta Maria 
Mendonça Ferreira, matrícula nº 55549-1, por contar com ma-
is de 60 (sessenta) anos de idade. 

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se 
refere este artigo serão proporcionais ao tempo de contribuição 
de 24 anos, 03 meses e 24 dias, cujo percentual é de 81% (oitenta 
e um por cento) do cálculo da média aritmética das maiores con-
tribuições, no valor total de R$ 298,08 (duzentos e noventa e oito 
reais e oito centavos) mensais, nos termos do Processo nº 
3.012.375-1/2006. 

Art. 2º Os proventos definidos no art. 1º, por força do dis-
posto no art. 7º, inciso VII, da Constituição Federal, nunca serão 
inferiores ao salário mínimo vigente. 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 25 di-
as do mês de janeiro de 2007. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO Nº 082, 
DE 25 DE JANEIRO DE 2007. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do disposto no art. 6º, incisos I, II, III, IV, da Emen-
da Constitucional nº 041/2003, art. 2º, da Emenda Constitucional 
nº 047/05, e § 5º, do art. 40, da Constituição Federal, com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 020/98, combinado com a 
Lei nº 8.095, de 26 de abril de 2002, alterada pela Lei nº 8.347 de 
1º de dezembro de 2005, Regime Próprio de Previdência Social 
dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, e § 2º, do art. 
67, da Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, acrescido 
pela Lei Federal nº 11.301, de 10 de maio de 2006, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica aposentada no cargo de Profissional de Edu-
cação II, Nível P03, Referência “P”, Maria Arantes Resende, 
matrícula nº 53406-1, por contar com os requisitos para aposen-
tadoria especial de magistério. 

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se 
refere este artigo serão integrais e compostos das seguintes par-
celas mensais: Vencimento: R$ 1.670,27 (hum mil, seiscentos e 
setenta reais e vinte e sete centavos); Qüinqüênios (05): R$ 
835,14 (oitocentos e trinta e cinco reais e quatorze centavos) e 
Gratificação de Titularidade: R$ 334,05 (trezentos e trinta e 
quatro reais e cinco centavos), nos termos do Processo nº 
3.023.145-7/2006. 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 25 di-
as do mês de janeiro de 2007. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO Nº 083, 
DE 25 DE JANEIRO DE 2007. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do disposto no art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emen-
da Constitucional nº 041/2003, art. 2º, da Emenda Constitucional 
nº 047/05, e § 5º, do art. 40, da Constituição Federal, com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 020/98, combinado com a 
Lei nº 8.095, de 26 de abril de 2002, alterada pela Lei nº 8.347, de 
1º de dezembro de 2005, Regime Próprio de Previdência Social 
dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, e § 2º, do art. 
67, da Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, acrescido 
pela Lei Federal nº 11.301, de 10 de maio de 2006, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica aposentada no cargo de Profissional de Edu-
cação II, Nível P03, Referência “P”, Maria Francisca da Silva, 
matrícula nº 40096-1, por contar com os requisitos básicos para 
aposentadoria especial de magistério. 

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se 
refere este artigo serão integrais e compostos das seguintes par-
celas mensais: Vencimento: R$ 1.252,70 (hum mil, duzentos e 
cinqüenta e dois reais e setenta centavos); Qüinqüênios (05): R$ 
626,35 (seiscentos e vinte e seis reais e trinta e cinco centavos) e 
Gratificação de Titularidade: R$ 250,54 (duzentos e cinqüenta 
reais e cinqüenta e quatro centavos), nos termos do Processo nº 
3.022.081-1/2006. 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 25 di-
as do mês de janeiro de 2007. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO Nº 084, 
DE 25 DE JANEIRO DE 2007. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do disposto no art. 40, § 1º, inciso III, letra “b”, §§ 
3º, 8º e 17, da Constituição Federal, com redação dada pelas 
Emendas Constitucionais nºs 020/98 e 041/03, combinado com a 
Lei nº 8.095, de 26 de abril de 2002, alterada pela Lei nº 8.347, de 
1º de dezembro de 2005, Regime Próprio de Previdência Social 
dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, e art. 1º, da Lei 
Federal nº 10.887, de 18 de junho de 2004, 

DECRETA: 



Diário Oficial do Município Página 05Nº 4.054 - Quinta-feira - 01/02/2007

Art. 1º Fica aposentada no cargo de Agente de Serviços 
Operacionais II, Nível B01, Referência “A”, Antonia Alves da 
Silva Oliveira, matrícula nº 105430-1, por contar com mais de 
60 anos de idade. 

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se 
refere este artigo serão proporcionais ao tempo de contribuição 
de 22 anos, 04 meses e 08 dias, cujo percentual é de 74,50 % (se-
tenta e quatro vírgula cinqüenta por cento) do cálculo da média 
aritmética das maiores contribuições, no valor total de R$ 315,88 
(trezentos e quinze reais e oitenta e oito centavos) mensais, nos ter-
mos do Processo nº 3.020.440-9/2006. 

Art. 2º Os proventos definidos no art. 1º, por força do dis-
posto no art. 7º, inciso VII, da Constituição Federal, nunca serão 
inferiores ao salário mínimo vigente. 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 25 di-
as do mês de janeiro de 2007. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO Nº 119, 
DE 29 DE JANEIRO DE 2007. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do contido na Comunicação Externa nº 0007/2007, 
da SMARH, RESOLVE, nos termos do art. 52, da Lei Comple-
mentar nº 011, de 11 de maio de 1992 - Estatuto dos Servidores Pú-
blicos do Município de Goiânia, redistribuir o servidor ELI 
RIBEIRO LOPES DE CARVALHO, matrícula nº 58505-1, 
Auxiliar de Apoio Administrativo I, Nível A01, Referência “A”, 
da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos 
para o Parque Mutirama de Goiânia, a partir de 09 de janeiro de 
2007. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 29 di-
as do mês de janeiro de 2007. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO Nº 120, 
DE 29 DE JANEIRO DE 2007. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do contido na Comunicação Externa nº 0008/2007, 
da SMARH, RESOLVE, nos termos do art. 52, da Lei Comple-
mentar nº 011, de 11 de maio de 1992 - Estatuto dos Servidores Pú-
blicos do Município de Goiânia, redistribuir o servidor JOSÉ 
BEZERRA DE OLIVEIRA, matrícula nº 26484-1, Artífice de 
Serviços e Obras Públicas I, Nível B02, Referência “A”, da Se-
cretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos para o 
Parque Mutirama de Goiânia, a partir de 08 de janeiro de 2007. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 29 di-
as do mês de janeiro de 2007. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO Nº 121, 
DE 29 DE JANEIRO DE 2007. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do contido na Comunicação Externa nº 0006/2007, 
da SMARH, RESOLVE, nos termos do art. 52, da Lei Comple-
mentar nº 011, de 11 de maio de 1992 - Estatuto dos Servidores Pú-
blicos do Município de Goiânia, redistribuir o servidor JOSÉ 
CÂNDIDO CÉSARIO FILHO, matrícula nº 9016-1, Auxiliar 
de Apoio Administrativo I, Nível A01, Referência “B”, da Secre-
taria Municipal de Administração e Recursos Humanos para a 
Fundação Municipal de Desenvolvimento Comunitário - 
FUMDEC, a partir de 10 de janeiro de 2007. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 29 di-
as do mês de janeiro de 2007. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO Nº 122, 
DE 29 DE JANEIRO DE 2007. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do contido na Comunicação Externa nº 0005/2007, 
da SMARH, RESOLVE, nos termos do art. 52, da Lei Comple-
mentar nº 011, de 11 de maio de 1992 - Estatuto dos Servidores Pú-
blicos do Município de Goiânia, redistribuir o servidor JOÃO 
PEREIRA DE JESUS, matrícula nº 8818-1, Agente de Servi-
ços Operacionais II, Nível B01, Referência “A”, da Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos para o Parque 
Mutirama de Goiânia, a partir de 10 de janeiro de 2007. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 29 di-
as do mês de janeiro de 2007. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO Nº 123, 
DE 29 DE JANEIRO DE 2007. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do contido na Comunicação Externa nº 0004/2007, 
da SMARH, RESOLVE, nos termos do art. 52, da Lei Comple-
mentar nº 011, de 11 de maio de 1992 - Estatuto dos Servidores Pú-
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blicos do Município de Goiânia, redistribuir o servidor CAR-
LOS APARECIDO DE OLIVEIRA, matrícula nº 629782-1, 
Motorista I, Nível B02, Referência “A”, da Secretaria Municipal 
de Educação para a Superintendência Municipal de Trânsito e 
Transportes - SMT, a partir de 11 de janeiro de 2007. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 29 di-
as do mês de janeiro de 2007. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO Nº 124, 
DE 29 DE JANEIRO DE 2007. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do contido na Comunicação Externa nº 0003/2007, 
da SMARH, RESOLVE, nos termos do art. 52, da Lei Comple-
mentar nº 011, de 11 de maio de 1992 - Estatuto dos Servidores Pú-
blicos do Município de Goiânia, redistribuir a servidora IVONE 
DE LIMA SALES COUTINHO, matrícula nº 252883-1, Auxi-
liar de Serviços de Higiene e Alimentação I, Nível A01, Referên-
cia “A”, da Secretaria Municipal de Administração e Recursos 
Humanos para o Parque Mutirama de Goiânia, a partir de 10 de 
janeiro de 2007. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 29 di-
as do mês de janeiro de 2007. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO Nº 128, 
DE 29 DE JANEIRO DE 2007. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE nomear JORDANA ALVES MIRANDA pa-
ra exercer o cargo, em comissão, de Coordenador 2, símbolo CC-
2, com lotação na Secretaria do Governo Municipal, a partir de 
1º de janeiro de 2007. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 29 di-
as do mês de janeiro de 2007. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO Nº 129, 
DE 29 DE JANEIRO DE 2007. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE exonerar CARLOS EDUARDO MILHO-
MEM DE BARROS, matrícula nº 661872-1, do cargo, em co-
missão, de Coordenador 2, símbolo CC-2, com lotação na Secre-
taria Municipal de Administração e Recursos Humanos, a partir 
desta data. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 29 di-
as do mês de janeiro de 2007. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO Nº 130, 
DE 30 DE JANEIRO DE 2007. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE autorizar WALDOMIRO DALL AGNOL 
(matrícula nº 92304-2), Secretário Municipal de Turismo, a em-
preender viagem à Cidade de São Paulo - SP, no período de 06 a 
13 de fevereiro de 2007, em objeto de serviço desta Prefeitura e, 
de conseqüência, com fundamento no art. 5º, parágrafo único, in-
ciso I, do Decreto nº 912, de 26 de março de 1996, atribuir-lhe diá-
rias no valor total de R$ 1.520,00 (hum mil, quinhentos e vinte rea-
is), correndo a despesa à conta de dotação específica do Orça-
mento em vigor. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 30 di-
as do mês de janeiro de 2007. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO Nº 131, 
DE 30 DE JANEIRO DE 2007. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do contido no Processo nº 2.967.656-9/2006, 
RESOLVE retificar o item 11, do art. 1º, do Decreto nº 346, de 
22 de fevereiro de 2006, que declarou de Utilidade Pública, para 
fins de desapropriação, as áreas de terras e/ou benfeitorias que es-
pecifica, na parte relativa à área total desapropriada, de 
1.444,85m² (hum mil, quatrocentos e quarenta e quatro vírgula oi-
tenta e cinco metros quadrados), para considerar como sendo de 
2.222,53m² (dois mil, duzentos e vinte e dois vírgula cinqüenta 
e três metros quadrados), permanecendo inalterados os demais 
termos do referido ato. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 30 di-
as do mês de janeiro de 2007. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA 
Secretário do Governo Municipal 
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DECRETO Nº 132, 
DE 30 DE JANEIRO DE 2007. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE nomear ALAÍDES NUNES DE MELO para 
exercer o cargo, em comissão, de Assessor Executivo, símbolo 
FGC, com lotação na Secretaria do Governo Municipal, a partir 
de 30 de janeiro de 2007. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 30 di-
as do mês de janeiro de 2007. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

SEGOV

PORTARIA Nº 156, 
DE 07 DE DEZEMBRO DE 2006. 

O SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL, no 
uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Decreto nº 2.616, 
de 04 de julho de 2001, RESOLVE retificar o Decreto nº 2.307, 
de 29 de novembro de 2006, que colocou os servidores 
ANTÔNIA QUEIROZ ATAÍDE, BENEVIDES LEONEL DA 
SILVA, CONCEIÇÃO RIBEIRO DA COSTA, HELENA DA 
SILVA NERY, HILDA FERREIRA DE ALMEIDA, JOSÉ 
RODRIGUES DA MATA, LÍGIA SANTOS DE FREITAS, 
MARIA MOREIRA NEVES, MAURÍCIO SIMPLÍCIO DO 
NASCIMENTO, MÍRIAN FÉLIX DE OLIVEIRA E SOU-
ZA, MARIA DE LOURDES DIAS DA SILVA, ODELITA 
ALMERINDA DE JESUS, ROSALINA PIMENTA DA SIL-
VA e VALDECI PAULINO DA SILVA, lotados na Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos, à disposição 
do Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Goiás, na parte rela-
tiva à data, para considerar como sendo durante o período de 17 
de outubro de 2006 e até 31 de janeiro de 2007, permanecendo 
inalterados os demais termos do referido ato. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DO GOVERNO 
MUNICIPAL, aos 07 dias do mês de dezembro de 2006 

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

SMS

Processo nº: 30714946 
Interessado: João Vitor Vieira Barbosa Novais 
Assunto: MANDADO 
Objeto: Dispensa de Licitação 

DESPACHO Nº 7466/06 - O Secretário de Saúde do Mu-
nicípio de Goiânia, no uso de suas atribuições legais e regimenta-
is, considerando que se trata de Mandado de Segurança nº 
200602368183, impetrado pelo Ministério Público em substitui-
ção à João Vitor Vieira Barbosa Novais; 

Considerando a urgência do pedido, já que existe uma or-
dem judicial determinando ao Impetrado que forneça imediata-
mente ao paciente Bomba de Insulina, constante da receita médi-
ca, no prazo determinado, sob pena de ordem de prisão; 

Considerando o disposto no artigo 24, inciso IV, da Lei Fe-
deral nº 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

RESOLVE, 

Autorizar a realização da presente despesa por dispensa 
de licitação para a aquisição da Bomba de Insulina, diretamente 
da empresa EGMS EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA, 
CNPJ: 06.043.877/0001-46, no valor total de R$ 11.170,00 (onze 
mil cento e setenta reais). 

Valor total do processo: de valor total de R$ 11.170,00 (on-
ze mil cento e setenta reais). 

Publique-se na forma da lei. 

Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde, aos vinte e 
nove dias do mês de janeiro de 2007. 

PAULO RASSI
Secretário

Processo nº: 29832536/06. 
Interessado: CARLOS CRISTIANO DE OLIVEIRA 
Assunto: CONTRATO DE CREDENCIAMENTO. 

DESPACHO Nº 7468/2006. O Secretário Municipal de 
Saúde, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE nos termos 
do art. 25, caput da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, au-
torizar a realização da presente despesa com a Contratação por 
Credenciamento do serviço de Médico, ao custo estimado anual 
de R$ 89.100,00 (oitenta e nove mil e cem reais), diretamente 
com: 

Nº: 01
CONTRATADO: CARLOS CRISTIANO DE OLIVEIRA
CRM-GO: 8469
CPF: 664.026.031-04

Valor total: R$ 89.100,00 (oitenta e nove mil e cem rea-
is). 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, 19 de outubro de 2006. 

Dr. Paulo Rassi 
Secretário Municipal de Saúde 

SMS

EXTRATO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº: 347/2006 

PROCESSO: 29832536/2006 

PORTARIA

DESPACHOS

EXTRATO DO CONTRATO 
DE CREDENCIAMENTO 
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CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde 

CONTRATADO: CARLOS CRISTIANO DE OLIVEIRA 

OBJETO: Constitui o objeto do presente Contrato, a Prestação 
de Serviço de Credenciamento na função de Médico. 

VALOR: Estimado anual em R$ 89.100,00 (oitenta e nove mil e 
cem reais), sendo a importância semanal mínima de R$ 330,00 
(trezentos e trinta reais) e máxima de R$ 1.650,00 (hum mil seis-
centos e cinquenta reais), de acordo com os plantões diur-
no/noturno realizados, conforme lotação do CONTRATADO. 

VIGÊNCIA: 12 (Doze) meses contados a partir de 19/10/2006. 

DATA DA ASSINATURA: 19 de outubro de 2006. 

DERMU

EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/07 

CONTRATANTES: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS 
DE RODAGEM DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA - DERMU e 
a firma MARIA NATÁLIA DE SOUZA ALVES - ME. 

LOCAL E DATA: Goiânia-GO, em 05.01.07. 

FUNDAMENTO: Decorre da licitação realizada na modalidade 
Pregão Presencial nº 281/06, tipo menor preço global, homologa-
da pelo Despacho nº 001/07, de 05.01.07, objeto do Processo nº 
2.981.180-6, de 01.09.06. 

OBJETO: Fornecimento de refeições e lanches aos servidores 
do DERMU. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 1.338.840,00. 

PRAZO: 12 meses. 

Goiânia, 05 de janeiro de 2007 

Rui Barbosa da Silva
Advogado

VISTO: 

Paulo Espíndula Cardoso
Advogado

SME

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 002/2007 

1. DATA: 23.01.2007 

2. CONVENENTES: O MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, e o INSTI-
TUTO SANTA MÔNICA DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA A 
INFÂNCIA. 

3. OBJETO: O presente Convênio tem a finalidade de articular a 
parceria entre a EDUCAÇÃO e o INSTITUTO para o desenvol-
vimento do Projeto Político Pedagógico no Instituto Santa Môni-
ca de Proteção e Assistência a Infância, visando o funcionamento 
do mesmo, com o objetivo de atender, inicialmente, 65 (sessenta e 
cinco) crianças na faixa etária de dois a cinco anos, em período in-
tegral, distribuídas em 03 (três) agrupamentos de Educação 
Infantil, conforme documentação constante no processo. 

4. PRAZO: 23 de janeiro a 31 de dezembro de 2007. 

5. PROCESSO Nº: 30448146/2006 

CGL

AVISO DE CONTINUIDADE DA CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA Nº 009/2006 

DATA ABERTURA: 09 de fevereiro de 2007 

HORÁRIO: 09:30 horas 

OBJETO DA LICITAÇÃO: Prestação de serviços técnicos e es-
pecializados na instalação, implantação, operação e manutenção 
de equipamentos para a automatização e fiscalização do trânsito 
nas vias sob jurisdição da Prefeitura Municipal de Goiânia/GO, 
na forma deste Edital e nos termos da Lei nº 8.666 de 21/06/1993 
e suas alterações posteriores. A licitação esteve suspensa em fun-
ção de liminar, tendo em vista não haver mais impedimento legal, 
transcorre-se normalmente, sem qualquer alteração, exceto, que a 
garantia de proposta prevista no item 2.10 do edital, deverá ser re-
novada conforme o caso até o dia 08/02/2007. 

TIPO LICITAÇÃO: TÉCNICA E PREÇO, Regime de Emprei-
tada por preço GLOBAL. 

LOCAL DA SESSÃO DE ABERTURA: Sala de abertura da Co-
missão Geral de Licitação da Prefeitura Municipal de Goiânia, si-
tuada na Av. do Cerrado nº 999, Parque Lozzandes - Paço Munici-
pal - Mezanino - Torre Sul - Goiânia-GO. 

PROCESSO Nº: 29465533/2006 

INTERESSADO: SMT 

Maiores informações na Sede da Comissão Geral de Licitação: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, situada na Av. do 
Cerrado nº 999, Torre Sul, Pilotis, Parque Lozzandes, Goiânia-
GO, no horário das 8 às 12 e das 14 às 18 horas, de segunda a sex-
ta-feira. Fone: (62) 3524-6320 e Fax (62) 3524-6315. 

Goiânia, 01 de fevereiro de 2007. 

Renor Juriti Sampaio
Presidente da CGL 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONVÊNIO

AVISO DE CONTINUIDADE DA 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA

AVISO DE LICITAÇÃO 
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MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 010/2006 

DATA ABERTURA: 06 de março de 2007 

HORÁRIO: 09:00 horas 

OBJETO DA LICITAÇÃO: Contratação de pessoa jurídica es-
pecializada em obras e serviços de engenharia para execução de 
serviços referente a requalificação e adequação ambiental do Bos-
que dos Buritis, conforme condições e especificações estabeleci-
das no Edital e seus Anexos. 

TIPO LICITAÇÃO: Menor Preço Global 

LOCAL DA SESSÃO DE ABERTURA: Sala de abertura da Co-
missão Geral de Licitação da Prefeitura Municipal de Goiânia, si-
tuada na Av. do Cerrado nº 999, Parque Lozzandes - Paço Munici-
pal - Mezanino - Torre Sul - Goiânia-GO. 

PROCESSO Nº: 30010949/2006 

INTERESSADO: Secretaria Municipal do Meio Ambiente 

Retire e Acompanhe o edital: na Sede da Comissão Geral de Li-
citação - PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, situada na 
Av. do Cerrado nº 999, Torre Sul, Pilotis, Parque Lozzandes, Goiâ-
nia-GO, no horário das 8 às 12 e das 14 às 18 horas, de segunda a 
sexta-feira. Fone: (62) 3524-6320 e Fax (62) 3524-6315. 

Goiânia, 01 de fevereiro de 2007. 

Renor Juriti Sampaio
Presidente da CGL 

CGL

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, através da 
Comissão Geral de Licitação, tendo em vista o que consta do Pro-
cesso nº 29641226/2006 oriundo da Secretaria Municipal de Edu-
cação e nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações poste-
riores AVISA aos interessados que o PREGÃO PRESENCIAL Nº 
231/2006, com abertura prevista para o dia 05 de fevereiro de 
2007, às 14:30 horas, FICA ADIADA para o dia 26 de fevereiro 
de 2007, às 09:30 horas, motivada pela necessidade de alteração 
do edital. 

Os interessados poderão no horário das 08:00 às 12:00 e 
das 14:00 às 18:00 horas, nos dias normais de expediente, obter as 
modificações do texto do edital e demais informações, na Sede da 
Comissão Geral de Licitação - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GOIÂNIA, situada na Av. do Cerrado nº 999, Torre Sul, Pilotis, 
Parque Lozzandes, Goiânia- GO, Fone: (62) 3524-6320 e Fax 
(62) 3524-6315. 

COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÃO DA PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 01 dias do mês de fevereiro 
de 2007. 

Econ. Paulo Roberto Silva
Pregoeiro 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, através da 
Comissão Geral de Licitação, tendo em vista o que consta dos Pro-
cessos nº 28285973/2006 e nº 29197776/2006 oriundos da Secre-
taria Municipal de Saúde e nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 
e alterações posteriores, AVISA aos interessados que o PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 271/2006, com abertura prevista para o dia 02 
de fevereiro de 2007, às 09:30 horas, FICA ADIADA para o dia 
26 de fevereiro de 2007, às 09:30 horas, motivada pela necessida-
de de alteração do edital. 

Os interessados poderão no horário das 08:00 às 12:00 e 
das 14:00 às 18:00 horas, nos dias normais de expediente, obter as 
modificações do texto do edital e demais informações, na Sede da 
Comissão Geral de Licitação - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GOIÂNIA, situada na Av. do Cerrado nº 999, Torre Sul, Pilotis, 
Parque Lozzandes, Goiânia- GO, Fone: (62) 3524-6320 e Fax 
(62) 3524-6315. 

COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÃO DA PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 01 dias do mês de fevereiro 
de 2007. 

Econ. Paulo Roberto Silva
Pregoeiro 

CGL

AVISO DE RESULTADO DO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 248/2006 

(MENOR PREÇO POR LOTE) 

O Pregoeiro Paulo Roberto Silva, designado pelo Decreto 
Municipal nº 1842/2006 da Prefeitura de Goiânia, torna público o 
RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 248/2006, pro-
cesso nº 29547483/2006.

AVÍCOLA GOIÁS COM. DE FRIOS LTDA. 
Lotes: 01, 03 e 06 

COMERCIAL DE CARNES MEIA PONTE LTDA.
Lotes: 02, 04 e 05. 

Goiânia, 01 de fevereiro de 2007. 

Econ. Paulo Roberto Silva
Pregoeiro

AVISO DE RESULTADO DO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 276/2006 

(MENOR PREÇO POR ITEM) 

O Pregoeiro José Gilvan Leite Sampaio Sobrinho, desig-
nado pelo Decreto Municipal nº 1842/2006 da Prefeitura de Goiâ-
nia, torna público o RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 276/2006, processo nº 29546657/2006. 

ARTES E DELÍCIAS COM. PROD. ALIM. LTDA. 
Itens: 01, 04 e 08

AVISOS DE ADIAMENTO

AVISOS DE RESULTADOS
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COMERCIAL DE CARNES MEIA PONTE LTDA. 
Itens: 02, 06 e 12

IVONE PEREIRA CHAVES BARBOSA 
Item: 03 

KIDEL COMERCIAL LTDA. 
Itens: 05, 10 e 17 

RM COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA. 
Itens: 07, 09, 13, 16 e 18 

DISTRIBUIDORA DE VERDURAS NEIVA LTDA. 
Item: 11 

PANIFICADORA TOCANTINS LTDA. 
Itens: 14 e 19 

TEIXEIRA E SOUSA LTDA. 
Item: 15
 

Goiânia, 01 de janeiro de 2007. 

José Gilvan Leite Sampaio Sobrinho 
Pregoeiro 

AVISO DE RESULTADO DO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 296/2006 

(MENOR PREÇO POR LOTE) 

O Pregoeiro José Gilvan Leite Sampaio Sobrinho, desig-
nado pelo Decreto Municipal nº 1842/2006 da Prefeitura de Goiâ-
nia, torna público o RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 296/2006, processo nº 29914265/2006. 

KADOCHE COM. E REPRESENTAÇÃO LTDA. 
Lote: 01 

IRMÃOS SOARES LTDA. 
Lote: 02 

MONTANA COMERCIAL LTDA. 
Lotes: 03 e 05 

VHPM COMERCIAL DE FERRAGENS LTDA. 
Lotes: 04 e 06 

Goiânia, 1º de fevereiro de 2007. 

José Gilvan Leite Sampaio Sobrinho 
Pregoeiro
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